
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADITAMENTO DO TERMO DE FOMENTO N. 07/2020 01/2020 

(Recurso FUMCAD) 

ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Ne 

07/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PINDAMONI1ANGABA E A ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL LAR DA CRIANÇA IRMÃ JÚLIA, 

CNPJ 54.122.098/0001-89, COMO SEGUE. 

O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 

jurídica de direito público, com sede nesta cidade, na Avenida Nossa Senhora do Bom 

Sucesso, n 2. 1400, inscrita no CNPJ/NIF sob o n2 . 45.226.214/0001-19, neste ato 

representado por sua Secretária Municipal de Assistência Social, conforme Decreto n 2  

5.396/2017 e Portaria n 2  5.136/2018, Ana Paula de Almeida Miranda, brasileira, casada, 

Assistente Social, portadora da cédula de identidade n 2  30.708.422, e inscrita no 

CPF/IVIF n2. 250.068.248-08, residente e domiciliada à Rua Doutor José Gomes Vieira, 

371, bairro Independência, Taubaté-SP, e 

LAR DA CRIANÇA IRMÃ .JÚLIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 2  54.122.098/0001-89, com endereço na Rua São João Bosco, n 2  

744, Santana, na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, representada 

por sua presidente Sra. Kátia San Martin Boaventura Carvalho Corrêa, brasileira, 

casada, enfermeira, portadora da cédula de identidade sob. o n2. 9.643.131-32, 

inscrita no CPF n 2 . 057.275.068-40, residente e domiciliada na Rua das Magnólias, 

n2. 55, Condomínio Village Paineiras, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 

Pindamonhangaba-SP, e de acordo com a Lei n 2 . 13.019/2014, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas, com o objetivo de atendimento à Lei n2 6.344, de 

30 de junho de 2020, tem justo e firmado o presente Aditamento ao Termo de Fomento n2 

07/2020,, firmado pelas partes em 29 de julho de 2020, o qual reger-se-á pelas cláusulas 

adiante aditadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA Ficam aditadas as Cláusulas Primeira, Segunda (itens 2.1.1.; 2.11. 

e 2.13.), Terceira (itens 3.11, e 3.13.), Sétima (item 7.2) e Ditava do Termo de Fomento 

n2 07/2020, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

"CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO" 

O presente instrumento tem por objeto o repasse de recurso do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente — FUMCAD para promover o desenvolvimento do 

Projeto Obra 1 (construção de copa quente, refeitório e cobertura de acesso da 

unidade 1) e Obra 2 (adaptação de cozinha e refeitório da unidade II), 

especificamente para auxílio (realização de obras), compreendido no plano de 

trabalho integrante do Processo Administrativo n2 4.614/2020, o qual passo a ser 

parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento (ANEXO 1). 

"CLAUSULA SEGUNDA -- COMPETE AO MUNICÍPIO" 

(...) 

1111 

	

	 2.1.1— Os valores deverão ser depositados no Banco do Brasil, em nome da Entidade, em 

conta bancária específica, aberta para esta finalidade; 

..) 

2.11 - Assegurar o livre acesso aos agentes do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondente 

aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente termo de fomento. 

(—) 

2.13 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 

público poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 

ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 

metas ou atividades pactuadas, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do 

objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

"CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE": 

(—) 

3.1.1 - Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

(—) 

3.13 - Assegurar ao Município, especialmente à Secretaria de Assistência Social e ao 

Controle interno, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 

CMDCA, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais agentes da 

administração público, livre acesso aos processos, documentos e informações 

relacionados ao presente termo, bem como as condições necessárias ao 

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 

objetos deste termo e acesso aos locais de execução do respectivo objeto; 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

"CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO" 

7.2 - Qualquer das partes poderá denunciar o presente termo, desde que, para tanto, 

comunique a outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ou, a qualquer 

tempo, pelo descurnprimento de quaisquer de SUCIS cláusulas ou legislação pertinente, 

podendo o Município, garantida o defesa prévio;  aplicar as penalidades cabíveis à 

entidade, nos termos previstos no artigo 73 da Lei n 9  13.019/2014. Em qualquer das 

hipóteses, fica o entidade obrigada a ressarcir o erário dos prejuízos decorrentes do 

descumprimento ou inexecução do objeto contratual. 

"CLÁUSULA OITAVA O FORO" 

Fica eleito o Foro desta Comarca de Pindamonhangoba, com renúncia expresso o qualquer outro, para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento, caso resulte frustrada a prévia e 

obrigatória tentativa de solução administrativa das questões, com a participação e assessoramento de 

representante da Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Pindamonhan gaba. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

estipuladas no Termo de Fomento n 2  07/2020. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, 

mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para todos os fins de direito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Pi da -nonhangaba, 14 de setembro de 2020. 

Ana Paula ire Aime da Miranda 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Kátia San Martin Boaventura Carvalho Corrêa 

Presidente 
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